
Legismap Roncarati
Juiz suspende resolução que obriga médicos a usar plataforma do CFM para emitir atestados

Norma editada pelo Conselho Federal de Medicina estabelece site ‘Atesta CFM’ como
sistema obrigatório para emissão de documentos em todo o território nacional

DOCUMENTO: LEIA TODA A DECISÃO

A Justiça Federal suspendeu a resolução do Conselho Federal de Medicina (CFM) que obriga
médicos a usaram a plataforma “Atesta CFM”, gerenciada pela própria autarquia, para a emissão
de atestados.

O juiz Bruno Anderson da Silva, da 3.ª Vara Federal Cível do Distrito Federal, considerou que o
Conselho Federal de Medicina extrapolou suas atribuições e invadiu a competência da União.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: O Estado de S. Paulo, em 04.11.2024

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               1 / 1

https://statics.estadao.com.br/filedelivery/onecms:ee087719-dad5-42d4-b707-e2fba1929d1e:a80afbd2-e5c0-47f7-b367-d6323c3adbe3/decisaoliminarministeriodasaude.pdf
https://www.estadao.com.br/tudo-sobre/conselho-federal-de-medicina/
https://www.estadao.com.br/politica/blog-do-fausto-macedo/juiz-suspende-resolucao-conselho-federal-medicina-plataforma-emissao-certificados/
http://www.tcpdf.org

